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PORTARIA N° 5.261

“Nomeia candidata habilitada no Concurso Público nº
001/2018,  para  exercer  os  cargos  efetivos  que
especifica."

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAGUÁ, Estado do Paraná, no
uso  de  suas  atribuições  legais,  tendo  em  vista  o  contido  no
protocolado sob nº 24.159/2022, e de acordo com o inciso I do art. 11
da Lei Complementar n° 046, de 11 de maio de 2006, (Estatuto dos
Servidores  Municipais  de  Paranaguá)  e  a  Lei  Complementar  nº
113/2011 (Plano de Cargos,  Carreira e Remuneração do Magistério
Público Municipal de Paranaguá) e suas modificações,

RESOLVE:

I  -  Nomear,  em  virtude  de  habilitação  no  Concurso  Público  nº
001/2018, a candidata abaixo relacionada para exercer o cargo efetivo
que especifica,  na forma que discrimina, com lotação na Secretaria
Municipal de Educação e Ensino Integral:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

II  -  A  candidata  nomeada  terá  o  prazo  de  10  (dez)  dias,  não
prorrogáveis,  para  apresentação  dos  documentos  pessoais  no
Departamento de Recursos Humanos (RH) da Prefeitura Municipal de
Paranaguá.

III - O prazo para tomar posse do respectivo cargo, observado o que
preceitua os artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 046/2006, sob
pena  de  exoneração,  é  de  30  (trinta)  dias,  prorrogáveis  por  igual
período.

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PARANAGUÁ, Palácio “São José”, em 15 de julho de 2022.

MARCELO ELIAS ROQUE
Prefeito Municipal

MARCELA PAULA HENRIQUE DA SILVA
Secretária Municipal de Administração
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